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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 

No 6995, DE 2013 

 

 
Acrescenta o art. 105-A à Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 
- Código de Trânsito Brasileiro – a 
fim de disciplinar a realização de 
ensaios e testes de impacto contra 
barreira para veículos. 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 105-A: 

 
“Art. 105-A - Será obrigatória a realização de ensaios e testes 

de impacto contra barreira pelos veículos, nas condições 

fixadas pelo CONTRAN.  

§1º A regulamentação dos ensaios e testes obedecerá aos 

critérios normalizados internacionalmente. 

§2º O regulamento observará, quando couber, as normas 

técnicas editadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

§3º Os testes serão realizados em laboratórios acreditados 

pelo INMETRO, nos termos das normas do CONTRAN. 

§4º O ensaio realizado em laboratório acreditado por órgão 

acreditador signatário do Laboratório Internacional de 
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Acreditação e Cooperação – ILAC, isenta a empresa de seu 

acompanhamento por parte do DENATRAN/INMETRO.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 

sessenta dias de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015. 
 
 
 

Deputado Júlio César 
Presidente 

 

 

 
 


